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LICITAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 01.017/2024 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Mãe D’água-PB. 

CONTRATADO: CENTRAL ATACADO LTDA, CNPJ sob nº 

46.556.275/0001-07. 

OBJETO: Aquisição parcelada de material de construção e ferragens 

em geral, destinada a todas as secretarias do município, itens que 

ficaram desertos e/ou fracassado na licitação anterior. 

VALOR GLOBAL: R$ 78.550,00 (setenta e oito mil, quinhentos e 

cinquenta reais). 

PROCESSO: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2024. 

PRAZO: 31/12/2024. 

DATA DE EMISSÃO DO CONTRATO: 16 de fevereiro 2024. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA 

AVISO DE ERRATA 

NA PUBLICAÇÃO DESTE JORNAL DO DIA 20 DE FEVEREIRO 

DE 2024, PÁGINA 01. 

Onde lê-se: 

DATA DA EMISSÃO: 20 de fevereiro 2024. 

Leia-se corretamente: 

DATA DA EMISSÃO: 15 de fevereiro 2024. 

Mãe D´água, 21 de fevereiro de 2024 

JOSÉ NILSON LUCENA DOS SANTOS 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE MÃE D´ÁGUA-PB 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

Nº 01.015/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE 

D´ÁGUA - PB 

CONTRATADO: JM LOCADORA E SERVIÇO LTDA, CNPJ Nº 

48.724.261/0001-80. 

OBJETO: Contratação de serviços de locação de (02) dois 

Maquinários tipo Trator de pneus, com grade Niveladora de 14 disco 

acoplada, com operador, para serviço de (corte de terra), destinado ao 

preparo de solo para plantio, de lavouras de agricultores do Município 

de Mãe D’água - PB. 

1.1. a cláusula sétima do contrato, passa ter a seguinte redação: 

ONDE LÊ: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da 

dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da 

secretaria solicitante: 

ELEMENTO 

DESPESA 
3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

LÊ-SE CORRETAMENTE: 

7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da 

dotação orçamentária oriundos do Orçamento de 2024, na dotação da 

secretaria solicitante: 

ELEMENTO 

DESPESA 

3390.36 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica 

1.2. a cláusula oitava do contrato, passa ter a seguinte redação: 

ONDE LÊ: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1. 

O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junt

o a Prefeitura Municipal de Várzea - PB, devendo, no desempenho os 

serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, conforme especificação 

a seguir: 

LÊ-SE CORRETAMENTE: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.1. 

O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junt
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o a Prefeitura Municipal de Mãe D’água - PB, devendo, no 

desempenho os serviços, atuar com zelo, presteza e probidade, 

conforme especificação a seguir:  

MÃE D’ÁGUA - PB, 21 DE FEVEREIRO DE 2024.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

 
FRANCISCO CIRINO DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO FRANCISCO CIRINO DA SILVA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 
CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
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